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SI DENTE DA C 

S O PAULO , 
TA, PROMU LGA 

R E S o L U ç K O N Q l l 9 

O VEREAD OR M NOEL CAETANO DE ALMEIDA , PRE -
MARA MUNICIP L DE CAMPO LIMPO PAU LISTA, ESTADO DE 
VI STA DA DEL IBERAÇ~O TOMADA EM PLEN RIO , NES T DA -A SEGUINTE RESOLUÇ O: 

Artigo lQ - Fica o Presidente da Câmara -

autorizado a proceder, quer através da contratação de firmas -

especi a lizadas, quer através de execução pela Prefeitura Muni 

cipal, a ampliação das dependências do Legislativo, com a con_! 

trução de três (3) salas e dema i s obras afins, no espaço disp~ 
~ , -- , nivel em seu terraço, alem de divisao em sala ja existente . 

, , -
ra ragrafo unice - A ampl i açao de que tra-

, , 
ta este arti go de vera harmonizar-se com a estetica interna a -

ext erna do local. 

fl rtigo 2º - presente Resolução entrará-

em vi gor na data de sua publicaçio. 

Sal a das Sessões , 08 de novembro da 1 985 

Presidente 

Re gist rada e publicada na Secretaria da -

câmara Municipal aos onze dia s do mês de novembro do ano de -

mil novecentos e oitenta e cinco . 

~ Rizzato 
da Secr etaria 


